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PEDIDO DE INFORMAÇÃO N.o  04 /   2024 

 

Encaminhamento: Excelentíssimo Senhor Paulo Rogério Pereira, 

Digníssimo Prefeito do Município de Pinhalzinho - SP  

Assunto: Informações sobre as medidas conta a epidemia de dengue 

Vereador Autor: José Ricardo Kiota 

 

 

Dado o Decreto Estadual N° 68.368, de 05 de março de 2024, que declarou 

“situação de emergência em saúde pública no Estado de São Paulo em razão de epidemia de 

Dengue” (em anexo), indago ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como determina o 

artigo 31 da Lei Orgânica em comunhão com o artigo 158 do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal o quanto segue: 

 

1) Há algum estudo em andamento sobre medidas a serem adotadas com 

relação à prevenção e cuidados relativos à proliferação do mosquito Aedes Aegypt, principal 

responsável pela transmissão dos vírus da dengue, chikungunya e zika virus;  

2) Se alguma ação já foi tomada, solicito seja informado que tipo de ação já foi 

desenvolvida;  

3) Se acaso nenhuma ação tenha sido realizada, informar se há alguma 

previsão e quais ações o Poder Executivo deseja realizar;   

4) Informar se houve casos diagnosticados, e em caso positivo, informar 

quantos casos já foram diagnosticados até o presente momento.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se o pedido de informação em virtude dos constantes 

questionamentos que estão chegando a este Vereador pela população pinhalzinhense, bem como 

em razão das diversas informações transmitidas pela imprensa brasileira, dada a epidemia atual.  

 

Sala das Sessões, 12 de março de 2024. 

 

José Ricardo Kiota 
Vereador 


